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SEMAGRO n. 686, de 18 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º. Fica concedido SELO ARTE aos produtos abaixo discriminados, da empresa DOCES 
PÉ DA SERRA/NOEAMIA NOGUEIRA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n. 22.799.452/0001-18, com sede 
no Assentamento Santa Lúcia – Lote 10, Rodovia São Geraldo, Km 35, município de Bonito/MS, Cep.: 79.290-
000, em razão do preenchimento dos requisitos e diretrizes previstos na Resolução SEMAGRO n. 686, de 18 de 
novembro de 2019 (Processo Administrativo n. 83.004.447-2026), conforme especificação constante do quadro:

PRODUTO/MARCA CADASTRO APRESENTAÇÃO REGISTRO
Doce de Leite MS-120029 Pote de Vidro 300g e 620g SIM/CIDEMA 026/24

Doce de Leite Claro MS-120030 Pote de Vidro 300g e 620g SIM/CIDEMA 026/24
Doce de Leite com Umbu MS-120031 Pote de Vidro 250g SIM/CIDEMA 026/24

Doce de Leite com Jaracatiá MS-120032 Pote de Vidro 300g SIM/CIDEMA 026/24
Doce de Leite com Guavira MS-120033 Pote de Vidro 300g SIM/CIDEMA 026/24

   
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande (MS), 3 de fevereiro de 2026.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL (CECA)
153ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CECA

Data: 19 de fevereiro de 2026 
Hora: 9h00 min 
Local: ONLINE 

PAUTA
9h00min – Abertura da Reunião e verificação de quórum pelo Presidente do Conselho (05min); 
9h35min – Aprovação da ata 152ª da Reunião Ordinária, realizada no dia 05/12/2025 (05min); 
9h40min – Apresentação do parecer técnico sobre o Processo 0000492-2022, da FLAMARPAR INVESTIMENTOS S/A, 
com o EIA/RIMA para Licença Prévia (LP) da PCH Recreio Jusante, em Ribas do Rio Pardo/MS (30min); 
10h10min – Aprovação do Regimento Interno do CECA (10min); 
10h20min – Informações Gerais (10min); 
10h30min – Encerramento da reunião.

Campo Grande (MS), 9 de fevereiro de 2026. 

JAIME ELIAS VERRUCK 
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

Presidente do Conselho de Controle Ambiental - CECA

EDITAL SEMADESC/MS N. 015/2024
RELATÓRIO FINAL DE CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTORES CONTEMPLADOS

Projeto: Melhoramento Genético da Bovinocultura Leiteira do MS.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - Semadesc, por 
meio da coordenação de pecuária (COPEC), informa a relação dos produtores de leite aptos a receber os serviços 
de genética (IATF com sêmen sexado e Prenhez de embrião fêmea) cadastrados no programa de Melhoramento 
Genético, conforme ao edital SEMADESC/MS Nº 015/2024, de 30/10/2024, cujo objeto consiste no Credenciamento 
de profissionais de ciências agrárias para integrarem o Cadastro Estadual de prestadores de assistência técnica 
para produtores de leite no estado de Mato Grosso do Sul e ao CONVÊNIO Nº2025TR004420, com o SENAR, para 
realização dos serviços de genética.

A classificação dos produtores cadastrados seguiu a orientação inicial do projeto, a partir da pontuação nos 16 
itens de avaliação do sistema de produção, desclassificando aqueles com produção média diária abaixo de 100 
litros de leite.

Foram criados 3 estratos de pontuação final, de 20 a 40 pontos, de 41 a 50 pontos e acima de 50 pontos, 
considerando o nível de infraestrutura e gestão da atividade produtiva nos estabelecimentos produtores de leite 
cadastrados. 

A distribuição dos serviços de genética (IATF com sêmen sexado e Prenhez de embrião fêmea) seguiu a ordem 
de pontuação dentro de cada estrato.
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